
MUNICíPIO DE TIO HUGO/RS
Um novo posso porc o íuturo

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 06/2026

O MUNICÍPIO DE TIO HUGO, com sede na Rua Venezuela 285, Bairro Progresso,
na cidade de Tio Hugo/RS, inscrito no CNPJ sob o no 04.207.638/0001-59, neste
ato representada pela PREFEITA MUNICIPAL, Sr.a VALDUZE BACK VOLLMER, e
CPF no 003.187.530-06, residente e domiciliada na Rua Avelino Silvério Schneider,
no 96, bairro Progresso, nesta cidade de Tio Hugo/RS, CEP: 99345-000, doravante
denominada CONTRATANTE, e a empresa JHON COMÉRCIO E TRANSPORTE
LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o no 23.277.01210001-63, sediada na Rua Ervino
Leopoldo Kuhn, no 700, sala 01, bairro Centro, no município de Mato Leitão/RS,
CEP 95.835-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato representado
pelo Sr. JONATHAN FERNANDO HINTERHOLZ, inscrito no CPF no 038.886.360-
94, tendo em vista o que consta no Processo n' 2026.003/0002, e em observância
às disposiçÕes da Lei no 14.13312021, da Lei no 12312006 e Decreto Municipal
1 .36412023, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão
Eletrônico no OO212O26, mediante as cláusulas e condiçôes a seguir enunciadas.

1. CúUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1. O objêto do presente Termo de Contrato é a aquisição de Gêneros
Alimentícios, para Merenda Escolar dos alunos da rede Municipal de ensino para
Ano Letivo 2026, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo
de Referência, anexo do Edital.

1.3. Discriminação do objeto:

EMPRESA: JHON COMÉRCIO E TRANSPORTE LTDA
CNP J: 23.277 .01 2/000 1 -63
ENDEREÇO: Rua Ervino Leopoldo Kuhn, no 700, sala 01, bairro Centro, no
município de Mato Leitão/RS
REPRESENTANTE: JONATHAN FERNANDO HINTERHOLZ
E-MAIL: ionathan I 99201 0@hotmail.com TEL.: (51) 99320-3558
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o
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TERMO DE CONTRATO DE COMPRA NO

0612026, QUE FAZEM ENTRE SI MUNICíPIO
DE TIO HUGO E A EMPRESA JHON
COMÉRCIO E TRANSPORTE LTDA

1.2, Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identiÍicado no
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.
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ABACAXI - Variedade Pérola,
fruto de tamanho médio
aproximadamente de 800 g a
1 ,100 kg, de primeira qualidade,
firme e íntegro, sem
machucados internos e
externos, acondicionado de
forma a evitar dano

600 und Ceasa R$8,40

37

ALHO - Unidades de tamanho
médio, com dentes Írmes e
íntegros, com casca lisa, sem
brotos e sem machucados.
Devem ser entregues em sacos
plásticos transparentes próprios
para alimentos.

10 kg Ceasa R$29,80 R$298,00

R$13.860,00

BANANA PRATA - Fruto médio,
limpo, íntegro, Íirme,
acondicionado de forma a evitar
danos fisicos, apresentando
grau de maturação adequado
para o consumo. Devem ser
entregues em caixas plásticas
limpas

1.800 kg R$7,7038

400 kg Ceasa R$2,80 R$1 .120,0039

BATATA INGLESA- De primeira
qualidade, in natura, tamanho
médio, intêgra, sem danos
quimicos, fisicos ebiológicos.
livre dê brotos. Devem ser
entregues emcaixas plásticas
limpas e higienizadas ou sac

Ceasa R$4,80 R$1.920,0040

BETERRABA - De primeira
qualidade, de tamanho médio,
tubérculos firmes, sem
machucados internos e
externos, com ausência de
folhas. Devem ser entregues
em caixas plásticas limpas e
hiqienizadas ou sa

400 kg

400 kg Ceasa R$1.040,00

CEBOLA - De primeira j

qualidade, limpas, firmes,
tamanho médio, médio
amadurecimento, íntegras, sem
manchas e cor característica
uniforme. Devem ser entregues
em caixas plásticas Íimpas e
higienizadas
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R$5.040,00

Ceasa

R$2,6046
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CENOURA - De boa qualidade,
isenta de folhas, unidades de
tamanho médio, íntegras,
frescas sem rachaduras ou

ra

Ceasa R$720,00

1.800 kg Ceasa R$í3,40

MAÇÃ - Fugi ou gala, fruto de
tamanho médio, com
caractêrísticas de primeira
qualidade, fresco, limpo,
coloração uniforme,
apresentando grau de
maturação adequado para o
consumo. Devem ser entregues
em caixas plásticas limpas e
higienizadas ou sacos plásticos
transparentes próprios para
alimentos.

R$10,40 R$6.240,00600 kg Ceasa

O FORMOSA - Fruto de
tamanho médio, fresco, limpo,
coloração uniforme,
apresentando grau de
maturação adequado para o
consumo. Devem ser entregues
em caixas plásticas limpas e
higienizadas ou saco plásticos
transparentes próprios para
alimentos.

5í

R$6,80 R$4.080,00600 kg Ceasa52

MANGA - Frutas firmes e
limpas, grau medio de
amadurecimento, sem
machucados internos e
externos, apresentando boas
condições de consumo. Devem
ser entregues em caixas

lásticas lim ienizadasseh

R$10,30 R$6.180,00600 kg Ceasa54

MELAO - Espanhol, fruto de boa
qualidade, sem defeitos graves
(podridão, danos profundos,
frutos passados) sem manchas
ou deformação. Devem ser
entregues em caixas plásticas
limpas e higienizadas, ou sacos
plásticos transparentes próprios

ara alimentos

R$9.480,00Santa
lnes

R$15,80600 kg57
O DE FORMA FATIADO

Elaborado com farinha de trigo
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200 kg R$3,60

R$24.120,0050
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enriquecida com ferro e ácido
fólico, sem leite, cada fatia deve
ter 25 g, macio, sem presença
de matérias estranhas e
sujidades, feito no máximo um
dia antes do dia da entrega, não
deve ser embalado quente e
nem apresentar casca tostada
em excesso. Embalagem de 500

com data de fabrica o.

2. CúUSULA SEGUNDA. V|GÊNCIA.

2.r. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de
Referência, com início na data de 0310212026 e encerramento em 3011212026,
prorrogável na forma do art. 107 da Lei no 14.13312021 .

3. CúUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 78.510,00 (setenta e oito mil,
quinhentos e dez reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, kabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

Ceasa R$16,60 R$332,0059

PIMENTÃO VERDE - FTUTO

fresco de tamanho médio com
características de primeira
qualidade, limpo e isento de
sujidades. Não deve apresentar
quaisquer lesôes. Devem ser
entregues em caixas plásticas
lim

20 kg

R$4.080,00600 kg Ceasa R$6,8065

TOMATE - Fruto fresco de
tamanho médio, com
características integras e de
primeira qualidade, fresco,
limpo, coloração uniforme,
apresentando grau de
maturação adequado para o
consumo.

R$ 78.510,00VA RTOTAL: setênta e oito mil, quinhentos e dez reais
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4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRN.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotaçáo
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de2026
na classificação abaixo:

Órgão 04 - Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Unidade: 01 - Recursos Excedentes - Alimentação Escolar
Função: 12 - Educação
Subfunçâo: 36í - Ensino Fundãmêntal
Programa: 00101 - Educando com qualidade;
Atividade: 2091 - Merenda escolar - Ensino Fundamental
Elemento de Despesa: 339030000000 - Material dê Consumo

Orgão 04 - Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Unidade: 01 - Recursos Excedêntes - Alimentação Escolar
Função: 12 - Educação
Subfunçâo: 365 - Ensino lnfantil
Programa: 00101 - Educâçâo lnfantil -. A base do Futuro;
Atividade: 2011 - Merenda escolar - Ensino lnfantil;
Elemento de Despesa: 339030000000 - Material de Consumo

5,x. O prazo para pagamento e demais condiçôes a ele referentes encontram-se
no Termo de Referência.

5.2. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o
valor a ser pago será atualizado Íinanceiramente desse a data prevista para o
pagamento ateã data do efetivo pagamento, tendo como base o Índice do IPCA do
mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CúUSULA SEXTA - REAJUSTE.

MUNICíPIO DE TIO HUGO/RS

6.1, As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CúUSULA SÉTINNA - REPACTUAÇÃO E REEQUILíBRO

5. CúUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CR|TÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRN.

Um novo posro poro o luturo

no

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do
equilíbrio econômico-Íinanceiro do contrato de preços será de 10 dias úteis.
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7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços
será de 1O(dez) dias úteis.
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8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUçÃO.

8.1. Não haverá êxigênciâ de garantia de exêcuÉo para a presentê contrataçâo

9. CLÁUSULANONA.ENTREGAE RECEBIMENTO DOOBJETO.

9,1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no
Termo de Referência, anexo ao Edital.

10. CLAUSULA DECIMA _

' 10.1. A Íiscalização da execução do objeto será efetuada por
Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida
no Termo de Referência, anexo do Edital.

11. CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ OBRIGAçOES DA CONTRATANTE E
DA CONTRATADA.

11.1. As obrigaçÕes da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas
previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

12, CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

MUNICíPIO DE TtO HUGO/RS

12.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas
Termo de Referência, anexo do Edital.

13. cúusuLA DÉcrMA TERCETRA - EXTINçÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERA SER EXTINTO:

Um novo po.Bo porq o luturo

no

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situaçôes previstas
no inciso I do art. 138 da Lei no 14.13312021, e com as consequências indicadas
no art. 139 da mesma Lei, sem p§uízo da aplicação das sançÕes previstas no
Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.L.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso ll, da Lei no

14.133t2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de
procêsso administrativo assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla
defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei no

14.',t3312021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os díreitos da CONTRATANTE em caso de
rescisão administrativa prevista no art. 115 da Lei no 14.13312021 .
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13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERA PRECEDIDO DE RELATORIO
INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

L?.4.1.
cumpridos;

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

t3.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. lndenizações e multas.

14. CúUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAçOES.

14.1. EVEDADOACONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira;

14.1.2, lnterromper a execução contratual sob alegação de
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

. cúUSULA DÉcIMA QUINTA -ALTERAçÕES.

inadimplemento

15.1. Eventuais aherações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da
Lei no 14.133D021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As supressôes rêsultantes de acordo celebrado entÍe as partes contratanles
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

16. CúUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS,

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Lei no 14.13312021 e demais normas de licitações e
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas e princípios
gerais dos contratos.

r7. cúusulA DÉcrMA sÉnMA - PUBLICAçÃO.
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17.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento,
por êxtrato, no Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei no 14.13312021 .
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1s.1. É eleito o Foro da Comarca de Não-Me-Toque/RS para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme art. 92, §1o da Lei no 14.13312021.

Para Íirmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em
02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, Íoi assinado
pelos contraentes.

Tio Hugo/RS, 03 de fevereiro de 202ô.

E BACKVOLLMER
PREFEITA MUNICIPAL

JHON COMERCIO E TRANSPORTE LTDA
Responsável legal da CONTRATADA
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18. CúUSULA DÉCIMA OITAVA _ FORO.

g.


